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Figura xx: Decreto de Criação da APA Nascente Curral Velho 
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0 15.PÕE S08AE A CRIAÇÃO DA ÁREA PE: 
PROTEÇÃO AMIMENTol\L NASCENTE CURRAL 
VCLHO CM INUUMA., CST"-00 00 PIAUÍ E DÁ 
ou-r,-AS PROVl~NCIAS.. 

o PltEF~ .......... ICIPALDE INHUMA.. E..tadodolNauf., no U!je) d•s a1.ribu.J<6es lea•'Ml'-"41' Ih.e oonf..-cr a 
Le:i OrlJln,c,. do Muni<./p&o. 

DECRETA 

Art.. 1•- Fie• c,,ad.a a ÂPtEA OE PftOTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE CURRAL VELHO, ~t;r•d• 
~ .tOf'IO rural do mul"llclpta de lnhum• . nos t~ dcH. •rt.il&OI, 79 d..- lAI n• 9 .98S, do 18 do julho de 
2000_ 

An. 2•- A ÁftEA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NASCENTE CUIUIAI.. VELHO po-ul ~- de .3.361 
h~.s: S,,tu.a<lil 1oc.at1u.çaio n• ~on• rur.af do munlCfptO de lnhu"'• - r t. e 1.cr* seus. Hm•t.
devtd•mente Identificados at.ravff de- aeorr,e,f,erenc .. m«nt:o d.a área. 

Art. s•- A ÁREA 0IE PROTEÇÃO AMl!IIIENTAL NASC.ENTE CUAft.AL VEI.HO t e m corno objetivo 
prese.-v•"• n•t'V"8.l'A sendo admitkto o U5'0 dh-eto ou ,.,dlr.-to d01li sCH.HS .-ecurso~ .,atur•h cum 
e,cc:;,i:::çS,o do~ e.as.os .,.-...,,uosri~ l•l .,v 9 .9a!â. de 1.& de: julho de 2000. 

Art. 4•• A ctassiflca,ck d<e-• 1ill Unl~rl• d.o C,nn-n,a ~ S o Ambeental se.-6 do Up,o ÃAE.A O E 
PROTEÇÃO AMBIENTAL. pau.ndo .. !lei' intltulad ,a.AP" NASCENTE. CURRAL VIELHO . 

Art. 5•- A o,...,u.a,ç.ao admintst,ativa e • elaboracao CH' pe.-,o d• m.-neJo p.a,.. • •re• e demais 
t!~ludO'S ne,c.es.•.erlOs. ....-• de ~spansabtlfd.dw dv ~ e~vuvo n'tl.M'lolciipal sob acoms,ainhan,ento 
doórw;So munkf~I •mble.,tat do m..,nklptO de lnhuma • Pt . 

Al't... ••~ As d~S.-s do sef"ViÇo d • ••ec.uç.Ao deste dea-cto oc:orrtt.ao por corita das dotaçi5c:s 
orçamc,nt•rtas do munkíptO e re,,c;ur-so5 oriundos de or-• ..-.l~açOe-1 tornenc-.c:aor•s de açóes. 
■~enlal!i>. 

Art. 79- IIEst.e ~~ a ntr.1u·ao Cffl ""'"°"' na d-all• de s.u• pubt1C;.411ç:lo. ~"' .,. d l~s. 
emCOl"'ltr.6do . 

Gab inete do Proeretto Munk:lp.al d e: ,.,h..,ma (PI). en'I' 17 d • m.-.0 d e 2023. 

f; )?-, .,, \-- 1,4---_l.,..,_i_ --. . ..-,..,~ -
E ...... IIT HOIAHOA MOtMÁ 

Pre~to Munidp,al 

Pca Jo,lode- 0-1!1. :ZOO- C-nb<Q . c.EP~ 6-4.535.•000 1 ll'OtUMA - Jl'I 
- (Of:t"f) ~147 'l ,z 121 l!• tn.U : .. , l mhH:il n u: JQ@hl.lL .... f U,~'<Ll..U; 

S l\'1,' " -w.lnhu•n•.pl.gov.br 

Fonle: Secretaria Munic ipal de Meio Ambiente de lnbuma 
Data: 17/05/2023 
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REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

Esse regimento estabelece normas de organização e funcionamento do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano - CMDU, c riado pela Lei municipal n• 820/2021 
de 11 de maio de 2021 . 

CAPITULO 1 

DA NATUREZA, COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO 

Art. 1• - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano -CMDU, criado pela Lei 

nº 820/2021 , de 11 de maio de 2021 , é órgão deliberativo, de composição paritária e 

v inculado~ Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, sendo responsável pela 

definição e controle das suas atividades p rogramáticas. 

Art. 2º • o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, sob a presidência do(a) 

prefeito(a) municipal, tem sua composição definida na .Lei Municipal de sua criação. seus 

membros serão Indicados pelos respectivos órgãos e entidades que representam, e 

nomeados por ato do Prefeito. 

§ 1º - Cada Conselheiro terá um suplente que assumirá, automaticamente, nas ausências 

e impedimentos dos titulares. 

§ 2º - O mandato dos Conselheiros será exercido gratuitamente, pelo período de dois 

(02) anos, permitida sua recondução, ficando expressamente vedada a concessão de 

qualquer tipo de remuneração, vantagem ou beneficio de natureza pecuniária. 

CAPITULO li 

DA COMPETêNCIA DO CONSELHO 

Seção 1 

Dos Membros do Conselho 

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano: 
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1 - zelar pela aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e 

desenvolvimento urbano ambiental; 

li - promover, através de seus representantes, debates sobre os planos e projetos que 

incidam na gestão do planejamento; 

Ili - propor, discutir e deliberar sobre os planos e projetos relativos ao desenvolvimento 

urbano ambiental; 

IV - receber e encaminhar para discussão matérias oriundas de setores da sociedade que 

sejam de interesse coletivo; 

V - propor à Secretaria da Cidade, Turismo, Obras e Serviços a elaboração de estudos 

sobre questões que entender relevantes; 

VI - instalar comissões para assessoramento técnico compostas por integrantes do 

CMDU, bem como de colaboradores externos; 

VII - zelar pela integração de políticas setoriais que tenham relação com o 

desenvolvimento urbano ambiental do Municlpio; 

VI li - propor a programação de investimentos com vistas a assessorar a implantação de 

pollticas de desenvolvimento urbano ambiental para o Municlpio; 

IX - aprovar Projetos Especiais de Empreendimentos de Impacto Urbano, bem como 

indicar alterações que entender necessárias; 

X - pronunciar-se sobre assuntos relativos ao planejamento urbano e ao 

desenvolvimento municipal, quando requerido pelo Prefeito Municipal ou quando o 

assunto for considerado pelo Conselho como matérias de especial interesse para o 

Municlpio. 

Art. 4º - É dever do Conselheiro o comparecimento às sessões, tanto ordlnàrtas como 

extraordinárias, cabendo o voto ao titular, devendo este Justificar, previamente ou n\ ~'11 reunião seguinte, por escrito, a impossibilidade de comparecimento à reunião. 4,Jif 
§ 1° - Quando o titular estiver impedido ou impossibilitado de comparecer deverá 

comunicar o fato ao respectivo suplente, em tempo, para que ocorra a substituição. 

§ 'Z' - Perderá o mandato o Conselheiro que faltar, sem justificativa, a três sessões 

ordinárias consecutivas ou cinco alternadas, devendo assumir, imediatamente, seu 

suplente. 

§ 3º - Se ocorrer as faltas nos limites previstos neste artigo, também do suplente, à 

entidade representada será demandada para que indique novos representantes, titular e 

suplente, para completarem o mandato. 

Seção li 

Do Presidente 

Art. 5º - Compete ao Presidente do Conselho: 

1 - representar o Conselho, superintender seus serviços e assegurar seu funcionamento; 

li - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias; 

Ili - presidir as sessões, coordenando os trabalhos, resolvendo as questões de ordem, 

conduzindo os debates, apurando as votações e estabelecendo os procedimentos 

necessários para resolver situações de impasse; 

IV - o voto de desempate nas deliberações do Conselho; 

V - indicar, entre os servidores públicos municipais, o Secretário do Conselho Municipal 

de DesenvoMmento Urbano; 

VI - organizar a pauta e o calendário das reuniões; 

VII - assinar as correspondências do Conselho; 

VIII - comunicar, às entidades e/ou órgãos representado no Conselho, as ausências de 

seus representados que excedam às previstas por este Regimento Interno e solicitar ~ 

~- ~í 

Parágrafo único - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano será 

substltuldo, nas suas ausências e impedimentos, pelo representante da Secretaria 

Municipal da Cidade, Turismo, Obras e Serviços ou, na ausência deste, por um dos 

membros presentes escolhido por seus pares. 

Seção Ili • Do Secretário 

Art. 6° - A função de Secretário será exercida por um servidor público municipal, 

designado pelo Presidente, competindo-lhe: 

1 - organizar, juntamente com o Presidente, a pauta dos trabalhos para cada sessão; 

li • enviar o material aos conselheiros; 

Ili - redigir as atas das reuniões; 

IV - inscrever as pessoas, presentes à reunião que quiserem manifestar sua opinião 

sobre determinado assunto da pauta. 

V - organizar espaços f lsicos e materiais das reuniões do Conselho; 

VI - anotar a presença dos Conselheiros, em livro próprio. 

VII - digitar e expedir a correspondência a ser assinada pelo Presidente; 

VIII - manter em arquivos os documentos expedidos e recebidos pelo Conselho; 

IX - manter atualizado o controle da frequência dos conselheiros; 

X - comunicar, ao Presidente. quais os conselheiros que excederam as ausências 

previstas por este Regimento Interno; 

§ 1º - Os conselheiros deverão receber, com antecedência mínima de cinco dias da 

reunião ordinária, preferencialmente, via e-mail: 

1 - a ata da reunião anterior; 

li - a pauta da reunião; 

Ili - em avulso, o material objeto da pauta 

§ 'l!' - O membro do Conselho que tiver assunto a ser incluldo na pauta deverá, com 

antecedência mínima de 07 (sete) dias, encaminhá-la por escrito, preferencialmente via 

e-mail, ao Secretário, que o submeterá ao Presidente. 

§ 3° - Dez dias após a reunião, o Secretário deverá encaminhar aos conselheiros, 

preferencialmente via e-mail, a ata da reunião e. estes, devolvê-la, devidamente 

analisada e com as alterações necessárias ao Secretário, até sete dias antes da próxima 

reunião. 

CAPITULO 111- DAS REUNIÕES DO CONSELHO 

Art. 7º - As reuniões do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão realizadas 

ordinariamente, a cada três meses, segundo o cronograma fixado pelo plenário no inicio 

de cada ano em exerclcio e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente 

ou ainda, pela maioria de seus membros, sendo exigido. nesta hipótese, justificativa por 

escrito ao Presidente do Conselho. Parágrafo único. As reuniões do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Urbano serão iniciadas com a presença da maioria de seus membros, 

sendo as deliberações tomadas por maioria de votos dos presentes. 

Art. 8" - Anunciada a apreciação de um assunto se far-se-á a exposição da matéria, 

passando-se a discussão e a posterior votação, se for o caso. 

§ 1 ° -O Presidente do Conselho, em função da extensão da pauta, definirá, no inicio da 

reunião, o tempo máximo para discussão de cada assunto e . por via de consequência, 

limitará o tempo de manifestação de cada conselheiro sobre aquele assunto. 

§ 2º - O conselheiro que desejar manifestar-se quanto ao tema em discussão deverá 

solicitar a palavra que será concedida por ordem de inscrição. 

§ 3º - Ao proceder a votação o Presidente deverá solicitar a manifestação da plenária 

quanto aos votos favoráveis e contrários e às abstenções. 

§ 4° - Durante a votação só será admitido o uso da palavra para encaminhamento de 

votação, declaração de voto ou pedido de questão de ordem. 
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§ 5° - Para os efeitos de registro em ata só serão consideradas declarações de voto por 

escrito. 

Art. f1' -A decisão de matéria constante da Ordem do Dia poderá ser adiada por deliberação 

do Conselho, a pedido de qualquer um de seus membros, desde que devidamente 

justificada. 

Art. 10" - Todas as decisões do Conselho deverão constar de registro em Ata, que sera 

assinada por todos os Conselheiros presentes à reuníAo. 

Art. 11º - P>s reLrtíões terão duração maxma de três horas, prorrogàvels, por no màximo, 

trinta minutos, a attér1o dos Conselheiros, sendo desenvolvida na seguinte ordem: 

1 - expediente; 

11 - Of"dem do día; 

Ili - discussão e votaçllo; 

IV- palavra livre; 

V - 8l'i08fT3I I M!llto. 

Parágrafo único - O expedíerl1B tera duração màxima de quinze minutos e abrange.-á: 

1 - leitura, discussllo e votaçAo da ata da sessão anterior, 

li - apresentaçllo, pelo Secretário, dos avisos, comunicações, correspondências e 

documentos dei-.... do Conselho; 

CAPITULO IV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano reunir-se-á em local 

previamente definido na Convocação. 

Art. 13 - A reunião extraordinéria obedec:eni a forma deste Regimento e sua pauta 

limitar-se-á ao assunto que deu causa a convocação. 

Art. 14 - Poderão participar das reuniões a convite dos membros do Conselho ou de seu 

Presidente, com direito a voz, representantes de órgãos públicos e de entidades 

privadas, cuja área de competência se relacione com o assunto a ser discutido. 

Art. 15 - Todas as reuniõeS serão abertas à comunidade, que poderá manifestar-se, 

mediante inscrição prévia junto ao Secretário sobre o assunto em pauta que for de seu 

interesse, tendo, no mãximo, dois minutos para defender seu ponto de vista. 

M 16 - Quaisquer alterações des1e Regimento serão propostas em sessão do Conselho, 

discutidas e votadas em sessões pos1eriores. 

M 17 - Os casos omissos serão decididos pelo plenário. 

~ -({)Ú <;oup ~ 

lnhuma - PI, 20 de maio de 2021 . 

~ 
hrtol nla-PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ, 06.554.034/0001-04 

Av, Presidente Médlcl n • 332 1 Centro, Bercolínla - PI 
E-mall: o rcfbcrtollnla@em a ll co m 

ADMINISTRATIVO Nº 050/2023-PMB / PREGÃO ELETRÔNICO 028/2023. 
EXTRA TO DO CONTRA TO 020PE/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO D E BERTOLiNIA - PI , CNPJ: 06.554.034/000 1-04. 

CONTRATADO: GIULLITTE GOMES DOS SANTOS FILHO - ME (VERDURÃO 
BAHIANO), inscri ta no CNPJ n º 15.759.374/0001-62, com endereço na Rua Pedro Joalheiro, nº 
446, CEP 64.860-000, Bairro Aeroporto na cidade de Uruçui - Pl. 

OBJETO, C ONTRATAÇÃO DE E MPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
BERTOLíNIA - PI. 

AMPARO LEGAL: Lei nº 10.520/02, s ubmissa a Lei 8.666/93 de 21 d e junho de 1.993 e suas 
a lterações. 

FONTE DE RECURSOS· 
RECURSO CODIGO DESCR!CAO 

- 500 - Rec. Próprios - FME/FPM/ICM S/Outros/Tesouro. 
-600 - Custeio - Recursos Advindos da União. 
- 700 - Convênios União 

Fonte 
-701 - Convênios Estado 
-631 - Convênios da Saúde Outros União 
-632 - Convênios da Saúde Outros Estado 
-621 - Cofinanciamento/Hospital Repasse 

- 54 1,542,543 - Complemento da União FUND EB 30 - V AA T 
- Manut. e E ncargos com o Gabinete do Prefeito. 
- Manut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 

04 122 101 5 2007 0000 Administração. 

04 122 1014 2024 0000 - Manut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 

04 123 101 3 2027 0000 
Finanças. 

Prog. de Trabalho 12 361 1161 2076 0000 
- Manut. e E ncargos com o D e parta m e nto de Ensino. 

12 361 1161 208 1 0000 - Manut. e Encargos com o E nsino Fund . f UNDEB 

10 301 1052 2098 0000 30% Administrativo. 

08 244 1039 2016 0000 - M anut. e Encargos com a Secretaria Municipal de 
Saúde. 

- Manut. d a Secretaria de Traba lho e Assuntos 
Comunitários. 

Elemento de Ocs"'""'-ª 33.90.30 - M a terial de Consumo. 

VALOR TOTAL: R$ 82.262,00 (oitenta e dois mil duzentos e sessenta e dois reais). o qual será 
pago em parcelas em conformidade com as quantidades adquiridas e mediance apresentação da Nota 
Fiscal de Produtos e de Recibos. 

VALIDADE: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. 

Bertolínia- PI, e m 14 de junho de 2023. 

Geraldo Fonseca Corre ia 
Prefeito Municipal 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 

-··-· DECRETO N º 010/2023 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa S~nhoro Aparecida nll 34 - C~ ntro 

CEP: 64.B70--000 - BERTOÚNIA-PIAU( 
~mall: p_r~lb~nollnla(fpqmall.çom 

Bertolinia-Pl~ 15 de Fevereiro de 2023 

Reg ula 1n enta e a prova o Regimen to lntcrno d o 
Conselho Municipal d e Meio Ambiente C MMA de 
Bertolfnia - PI e dá o utras providências. 

O Prefe ito Municipal de BertoUnla - PI, Estado do Piaui n o uso de s u as atribuições legais faz 
sab e r que~ 

DECRETA, 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL D E MEIO AMBIENTE- CMMA 

Capítulo 1 
Da lnstituiçiio 

Artigo 1 ° - O p resente instrumento regula as atividad es e atribuições do Con selho Municipal de Meio 
Ambienle CMMA, c riado LEI municipal Nº407/202 l de 10 de maio de 202 1. 

CapltuJo II 
Das Finalidades e Competência 

Artle;o 2• - O Conselho Munic ipa l de M e io Ambie nte C MMA. com s uas funções deliberativas . 
normativus, consul t ivas, fiscal izalórias e in.formaliva.s, tem como objetivos b ás icos a implantação, o 
a compa o.hamcnto e a avaliação da P o Htica Municipal Ambienta), cm conformidade com a Lei , bem 
como seu s respectivos regul amentos, e, no âmbito d e s u o comp etência, sem prejuízo das atribuições 
d e terminadas na Lei Municipal nº 407/2021, que dispõe sobre Conselho Municipal d e M eio Ambiente 
C MMA de BertoHnia, tê m ai nda por fi n a lidades: 

I - formular as diretrizes para a poUtica municipal do meio a mbiente, inc lusive para ativida des 
prioritárias de ação d o municipio em relação à p roteção e conservação d o meio ambiente; 
11 - p ropor nonlffls legais, procedin1entos e ações, visando a delesa, conservação, recuperação e n1e lhoria 
da qualidad e nmbicntnl do município, o b scrvo d n a lcgislnçiio fodcml , estadual e munic ipal pertinente; 
DJ - exercer a ação fiscalizadora d e o b servância às normas contid as n a Lei Orgânica Municipal e na 
legis lação a que se refere o ite m an te rio r; 
IV - obter e repassar informações e s ubs ídios t écnicos re lativos ao d esenvolvimento ambiental aos 
órgãos públicos, e ntidades públicas e privadas e a comunidade em geral ; 
V - a tuar no sentido d a con scientização pública para o d esenvolvimento ambiental promovendo a 
educação a mbiental formal e inf'ormal, com entosc nos problc m os d o munic ípio; 
VI - s ubs idiar o Minislério Público no cxcrclcio de s uas comp e tênc ias para a proteção d o meio a mbie nte 
previstas n a Constituição Federal de 1988; 
VII - solicitar aos ó rgãos compete ntes o s uporte técnico comple m e ntar às ações executivas do municipio 
na área a mbiencal; 
V lll - p ropor a celebração de convênios, contratos e acordos co1n entidades públicas e p r ivad as de 
pcsqu.isas e d e a tividades ligad as ao d esenvo lv ime nto ambiental ; 
IX - opinar, prev iwnente , sobre os aspectos ambiento.is de politico.s, pio.nos e progra.rnns governamentais 
que possam ioterfori.r na qualidade ambie nta l do municipio; 
X - a presen tar a nua lme n te proposta orçamentária ao Executivo Munic ipa l , inerente ao seu 
funcionamento; 
Xl - identificar e informar à comunidade e aos órgãos públicos competentes, fe deral , estadu a l e 
municipal, sobre a existência d e áreas degradadas o u wneaçadas de d egradação; 
XII - o pinor sobre a rcoliznçiio d e cshld o o lternntivn sobre as p ossíveis consequ ências ombicntais de 
projetos públicos ou privados, requis itand o das entidades envolv idas as informações necessárias ao 
e xame d a materia, v isando a compatibilização do d esenvolvimento econ ô mico com a proteção ambiental; 
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